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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Falsidade de atestado médico  
Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também 

multa.  

 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica  
Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para 

coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no 

verso do selo ou peça:  

Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do 

selo ou peça filatélica.  

 

Uso de documento falso  
Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se 

referem os artigos 297 a 302:  

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.  

 

Supressão de documento  
Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em 

prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor:  
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Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, 

de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


